
Lei n° 266 DE 06 DE fevereiro de 2025

Ementa: Cria a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

-  PMSAN, o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

COMSEA, a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 

CAISAN e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

PMSANS do município de Primavera/PE, com vistas em assegurar o 

direito humano à alimentação adequada e dá outras providências.

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no USO das

atribuições que lhe são conferidas peía Lei Orgânica do Mumcípio, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

D ISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e composição do Sistema de 

Segurança Alimentar e Nutricional -  SISAN do município Primavera I PE, por meio do qual o poder público, 

com a participação da socsdade dvü orcjanizada, formulará e imptemsntará políticas, planos, programas e 

ações com vistas em assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2o A alimentação adequada é direito ftmdamentaf do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana 

e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder púbiico adotar 

as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutncional da

população.

§ 1o A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 

regionais e sociais do município de Prânavera/PE.

§ 2o É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a 

realização do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os mecanismos para sua 

exigibilidade.

Art. 3o A segurança alimentar e nufndona! «xisisíe na realização do direito de todos ao acesso regular e 

permanente a alimentos de qtia&Jade, em qisanfcjade suten íe, sem comprometer o acesso a outras 

necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a 

diversidade cultural e que sejam ambientai, cuftural, econômica e socialmente sustentáveis.
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Art 4° a  « P R I M A V E R A
 ̂ ■ segurança alimentar e nutricional abrange: --------.

tradicional ^ ^  aC6SS° 305 a n̂,en*os P°r mei° da produção, em ospocial da agricultura

. ar’ Processaniento. da industrialização, da comercialização, incluindo-se os acordos

onais, do abastecimento e da distribuição de alimentos, incluindo-se a àgua. bom como das medidas 

que mitiguem o risco de escassez de água potável, da geração de emprego e da redistribuição da renda;

II A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

III -  A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais 

específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;

IV -  A garantia da qualidade bãoJógica, saiifcãria, nutricional e tecnofogica dos alimentos, bem como seu 

aproveitamento, estimulando práfcas a&rsentares e estfos de vida saudáveis que respetfem a diversidade 

étnica e racial e cuítural da popuíação;

V -  A produção de conhecimento e o acesso à informação; e

VI -  A implementação de políticas púbicas e estratégias sustentáveis e participativas de produção, 

comercialização e consumo de a%nentos, respeitando-se as mú&pías características culturas do municipio de 

Primavera / PE.

VII - A formação de estoques reguladores e estratégicos de alimentos.

A rt 5° A consecução do direito humano à aümentação adequada e da segurança alimentar e nutricional requer

o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de suas decisões sobre a produção e o consumo de 

alimentos.

Art. 6o O Município de Primavera/PE deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o estado de 

Pernambuco, contribuindo assim para a Feafeação do dsreito humarw à alimentação adequada no plano 

estadual.

CAPÍTULO H

DO SISTEM A MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7o A consecução do direito humano à a&nentação adequada e da segurança alimentar e nutricional da 

população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à 

segurança alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a legislação 

aplicável.
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trata este artigo deverá o b e d ^ ^ ^ y P s^ ro S R ^ t r iz e s  do Sistema e

Segurança Alimentar e Nutricional -  

de Segurança Alimentar e Nutricional do município, criados nesta lei
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CO M SEA  e pela Câmara Intersetorial 

municipal.

9~ esponsávefs pela definição dos critérios de que trata o § 1o deste artigo poderão estabelecer 

requisitos distintos e específicos para os setores público e privado.

§ 3 ^ s ó,gãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em caráter interdependente, 

assegurada a autonomia dos seus processos decisórios.

§ 4 O dever do poder público não excki? a responsabfèdade das entidades da sociedade civil integrantes do 

SISAN.

A rt 8o O SISAN  reger-se-á pelos seguinte princípios;

I -  Universalidade e equidade no acesso à stafttaçào adequada, sem quakjuer espécie de discriminação;

II -  Preservação da autonomia e respeito à dignidade dss pessoas;

III -  Participação social na formulação, exeajção, aaMipanhasnersto, monitoramento e controle das políticas e 

do plano de segurança alimentar e nuíndonai em iodas as esferas de governo; e

IV -  Transparência dos programas, dss ações, e dos recursos públicos e privados e dos critérios para sua 

concessão.

Art- 9o O SISAN  tem como base as seguintes diretrizes:

I -  Promoção da interseíonaSdads das polacas, programas e ações govemanrentais e não-govemamentais;

II -  Descentralização das ações e a fe iç ã o , em regime de colábofação, entre as esferas de governo;

lil -  Monitoramento da s&isçào afaentar e DMtáükmat, visando a suhsküar o dcb  de gestão das políticas para 

a área nas diferentes esferas de governo;

IV -  Conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de scesso à afe^iação adequada, com ações 

que ampliem a capacidade de si/bsistênda autônoma da população;

V -  Articulação entre orçamento e gestão; e

VI -  Estímulo ao desenvolvimento de pesqyrsas e à capacitação de recursos humanos.

Art. 10. O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e 

nutricional, estimular a integração dos estaços entre governo e sociedade civil, bem como promover o 

acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e nutricional do município.

Art. 11. Integram o SISAN:
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I f«inçn Alimonlcir« Nutricloruil (>MSAN, b<jrri como prowJor á «rmfrj 'Jo u*m m > qimdo 

§ \ >nlc uXk.i.i Municipal H«rà orqaniAida polo Con^lho Municipal do '/<;qurar/,a Afern&tf<í ^

§ 3 (,alx? ao Conselho Municipal do Gogurariça AlimonUir <; Nutricional d<; Prirnavera/Pf ^

«w«ili,içAo d*i Conforôncla Municipal a cada quadrifiriio, respeitando rogularriento pr6prio para t̂ rf * r  

§ 4 I \irlicipnrr*o da Conferência Municipal membro?, do COMSí A o demar, partrytparfó^ defir#M s t $*/*/> 

normas regimento aprovai»  pelo COMSEAdc Primavera/PÍ

§ 5o A Conferência Municipal de Segurança Altmfjfítar e Nutricional terá por prernma a '-f/JÂvb '*//, 

delegados(as) á Conferência Estadual de Segurança A&mentar e Nulrícsonal

II O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRJOONAL COMSEA, órgão de 

assessoramento imediato ao Prefeito Municipal, responsável peias seguintes aMxMçòes

a) Convocar a Conferência Municipal de Segurança AJimentar e Nutricional, com periodicidade náo superior a 4 

(quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de composição, organização e funcionamento, por rneso de 

regulamento próprio,

b) Propor ao Poder Executivo Muniapai, considerando as deliberações da Conferência Munr^paí de Segurança 

Alimentar e Nutricional, as diretnzes e príondades da Políüca e do Piano Municipal de Segurança ASmerrtar e 

Nutricional, incluindo-se requisitos orçamentários para sua consecução;

c) Articular, acompanhar e monitorar, em regime (te coÈafaoração com os demais integrantes do Sistema, a 

implementação e a convergência de ações inerentes à Poi&ca e ao PSano Muncjpal de Segurança Aftmeniar e

Nutricional;

d) Definir, em regime de colaboração com a Câmara íntersetonal de Segurança ASmentar e Nutricional do 

município, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;

e) Instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e enbdades congêneres de segurança 

alimentar e nutricional no Município, com a f*nahdade de promover o diálogo e a convergência das ações que

integram o SISAN;

f) Mobilizar e apoiar enbdades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de 

segurança alimentar e nutricional;



^ Z Z „ T  â ~ da w  e

a) Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA, a Política e o Plano Municipal de Segurança

e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento 

monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) Coordenar a execução da Política e do Plano.

IV -  O S ÓRGÃOS E ENTIDADES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO: e

V -  AS INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU SEM  FINS LUCRATIVOS, que manifestem interesse na adesão e 

que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.

CAPÍTULO fil

DA CRIAÇÃO DO CONSELHO IIUNí&PÂL DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 12. Fica criado o Conselho Mumdpal de Segiraiça ASmenfer e Nutricional sendo este denominado 

COM SEA de Primavera/PE, órgão coíegiaek>, de caráter consultivo, deliberativo e íiscaJizador, que promoverá 

ações de assessoramento ao Prefeito de Municipal, e será vmculaáo à Secretaria Municipal de Secretana de 

Assistência Social, com o objetivo geral de propor diretrizes para políticas e ações voltadas à segurança 

alimentar e nutricional.

Art. 13. Compete ao COMSEA -  Conseto Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Primavera/PE:

I - Propor as diretrizes da política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

II - Aprovar o Plano Municipal de Seg^ança AMmeníar Niifricionai em consonância com as Leis Federai e 

Estadual que criam as respectivas políticas em seus âmbitos;

III - Contribuir na integração do P too Munkápaí com os pragrasnas úe coíirbate à fome e Segurança Alimentar 

e Nutricional, instituídos peíos governos estadual e federal;

IV - Apoiar a atuação integrada dos órgãos governamental e das organizações da sociedade civil envolvidos 

nas ações de promoção da alimentação saudável e de combate às causas e aos males da fome;

V - Estimular a garantia da mobüização e da racionaíízação no uso dos recursos disponíveis;

VI - Sugerir a realização de campanhas de educação Ementar e de formação de opinião pública sobre o direito

à alimentação adequada;

VII - Realizar, promover e apoiar estudos que fundamentam as propostas ligadas à segurança alimentar 

nutricional;

VIII - Organizar e implementar a caía quatro anos a Conferência Municipal de Segurança Afementar Nutricional,
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- Incentivar o desenvolvimento de pesquisas e a capacitação de recursos humanos;

orar diagnóstico da situação de insegurança alimentar, a realização do monitoramento e a aferição dos 

esultados obtidos, mediante identificação e acompanhamento de indicadores;

XII Estabelecer relações de cooperação com os conselhos municipais afins à segurança alimentar nutricional, 

bem como os conselhos da região e com o CONSEA Estadual e Nacional.

XIII - Elaborar e dispor sobre seu Regimento Interno.

XIV - Fiscalizar quando necessário o Poder Público, tal como, a sociedade civii em geral acerca do 

desenvolvimento de Programas e Projetos W?culados a Segurança Alimentar e Nutricional;

XV - Buscar parcerias psMeas e privadas para daboraçãs e execução de projetos ou programas, estudos e 

pesquisas concernentes a Segurança Afeentar e Nutroonal;

XVI - Criar Grupos de Trabalho - GT, de acordo a necessidade, dsdpfinados pelo Regimento Interno para 

desenvolver os estudos necessários em assuntos específicos, com prazo para conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório finai ao pfeném, podendo contar com assesscramento técnico especializado;

XVII - Propor formas de captação de recursos para implantação desta política no Município, emitindo parecer 

relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem combater a insegurança 

alimentar.

Parágrafo Único: O COMSEA de Primavera/PE poderá soiídtar sos órgãos e às entidades da administração 

pública municipal dados, informações e colaboração para o desenvolvimento de suas atribuições.

Art. 14.0  COM SEA Municipal de Primavera manterá diáksgo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal 

de Segurança Alimentar e Nuiríckmal - GÀÍSAN de Prim avera^ para proposição das diretrizes e prioridades 

da Política e do Piano Municipal de Segurança ASmentar e Nulroonal.

Art. 15.0  COMSEA de Prim avera^ norteia-se pelos seguintes princípios:

I - Promoção do direito humano à aÉneníação adequada;

II - Integração das ações dos poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal;

III - Articulação com as entidades representativas da sociedade e com os organismos nacionais e internacionais 

de cooperação;

IV - Promoção equitativa dos recursos públicos referentes à política no Município visando à erradicação da 

pobreza;

V - Controle Social das políticas de segurança alimentar e nutridonai propostas e/ou acompanhadas pelo 

COMSEA.



111 Un\m\\i<,

'> I ''"  r'wV,<f«j A f t^ r r ,^i*? Mmmto wm  /<r/ y/ <"/a yy& fa >, "w / v  w a

k» ffWMlV  ̂ ^//v >) 1'f/ífyíf V; f í/' W&/Af-,
h / l r . .

fíKmifmr;

n;ibor, f|uarirío julgar mttAW>í**>,

!i 4" An A'i?xmiMf?i.r; fio ( X )M'J A rfc? fYtfnftwvalW féfft tffrfaj). w m h , v#'fcx/'%  'jx*rfasrjr/t

0 ohtHtfVfMUmtft nqjrífíiTrtUmUri (Ui farfixr, tm wMUiátft fif: ar;ãri tMtrofjçjzA *: t&jKXtíà, ^rn  dírfsfc/  ̂ /'/c

Arí 18. 0  COM^f A fío Pniuavfifíi/í̂ í r*xlw;* r̂ riar f̂ riipo© r& ír;to£»o Cfa, r>: #//4o % m w jfa tA  'j r  >, 

•,(rtimiiHi ofwi(#rtfrncia

1 ( omou?r nuteíMloft poiíbOtô do íftlpiarrlaçâo rfr* pffty&n e réwí#fc; p d te fi rJí; açáô rV; c$ue tf ata *r 

n;i fm$poctív;i /iroa;

II parIJupíir riu projjrarn;*r,ão geral do (k**sw£tf>,
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Art. 19. Oh Grupo» ás frabatio G h  m ã o  axnpmlav por, no mírarno, 3 (très) componerítes, poderrá} m  
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Parágrafo Único: As formas de estruturação. composição c fegtst/o de ações dt/> Grupas de Tratei» serão 

definida» polo Regimento Inlerno do (XJMSEA

Art. 20.0  COM SEA será composto pr# 12 (do/e) conse#te»os (as), titulares e igual número de suptenies, corri 

a í;o<juirite composição:
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responsáveis pelas pastas 9>Vemamm,aK M.imoipw

representação 3 °0nSecuçáo íJa se^ fíin9a alimentar e nutricional com a seguinte

) bros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos sequintes 
orgaos e quantitativos:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura;

Art. 22. 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérios de indicação 

aprovados na Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutridonai; coítí a seguinte representação 

§ 1o 8 (oito) membros titulares e respectivos suptentes representando a Sociedade Civil, através dos seguintes 

órgãos e quantitativos:

a) 2 (dois) representantes de Associação de Produtores Rurais e/ou Cooperativas e/ou Agricultores/as 

Familiares;

b) 1 (um) representante de Instituições rettgéosas de diferentes expressões de fé, existentes no Município;

c) 3 (três) representantes de Comunidades Tradicionais;

d) 2 (dois) representantes de Agentes individuais, da sodedade civil que manifestem interesse e estejam 

alinhados aos critérios, princípios e diretrizes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -  

SISAN, desde que eleitos por meio de Chamamento Público, convocado pela municipalidade para esse fim;

§ 2o Observadores(as), inciuindo-se representantes dos conselhos de âmbito municipal afins, de organismos 

municipais e estaduais e do Ministério Público de Pernambuco.

§ 3o As instituições, associações, sindicatos, organizações representadas no COMSEA Primavera deverão ter 

efetiva atuação no município, especialmente, as que írabaiiam com alimentos, nutrição, educação e 

organização popular.

§ 4o Para cada representante litutef haverá a indicação de um suplente, que no caso de impedimento do titular,

o substituirá nas reuniões do COMSEA.

§ 5 0 O mandato dos membros do COMSEA de Primavera/PE será de 2 (dots) anos, permitida uma única 

recondução por igual período e, substituição a qualquer tempo, em compiementação ao mandato vigente.

§ 6o Os membros representantes do Poder Púbico serão designados pelo Prefeito, e publicado junto com as 

indicações em imprensa oficial.
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a) hosidonto,

b) Vico Pnmldonlo,
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I) I labor ai 0  dofinir .1 piogianwiçíio do CoohoJÍK) Miiiim ip;íl <í<* Alinwntir o NulfltMffml,

II) Inconlivar o garantir a integração do iodas m  oquífm na ífafintçjkt <lm dirobim potítk m <i da prograrnívVj 

gorai do Conselho;

III) Propor estrutura administrativa do Conselho,

IV) Hatx>rai o Interno do Conselho pata ner apresentado 0 vulado jx# todoa ente commlh0iron/;m,

V) Convocar as Conferências Municipais do í>egurança Alimentar © Nutricional # m  reuníôet* Aasarnbtoia?* 

mensais do Conselho, definindo as pautas concernentes a im  eventos, de ;icordo com seu Regimento Interno 

§ 1o A convocação ck? encontros e Assembleías mensais será enviada a todas m  entídadw que compOem a 

Assembleia Geral o o aviso afixado em toail pr6f>vk> com m  minmio (Yj  (onco) dias (ki anteagdêmia *ua 

realização.

§ 2° As Assembleias mensais serão abertas a p;xtopaç;k) d<? Iodas a» pessoas interessada, no» formo» da 

legislação vigente, da lei de criação do Conselho o Ríigimento kiterno

Art. 25. 0  COMSEA será presidido pcw um tio seus Integrantes, representante da sociedade civil, indicado pelo 

plenário do colegíado, na forma do regulamento, e designado peto Prefeito Muroopal 0  mesmo deverá aplicar 

se para eleição da vicepresidônda

§ I o 0  Vice-Presidente do Conselho Municipal do Segurança Alimentai e Nulnctonal subnUtuira o Presidente



Ai(. 26. Compele ao Presidente do COMSEA:

III) Definir a pauta, iniciar, oriente, orientar o encerrar as reuniões;

fujondíi na reunião seguinte;

V) Cumprir o fazer cumprir esta La, tem como o Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos seus 

Membros;

Art. 27. Compete ao Secretário Executivo:

I) Auxiliar o Presidente na definição das paufas;

II) Elaborar e distribuir a Ata das reuniões;

III) Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o Expediente;

IV) Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMSEA;

IV) Prover todas as necessidades burocráticas; e,

V) Dirigir os trabalhos do Presidente na reunião, na ausência deste último.

Art. 28. Compete aos Membros do COMSEA:

I) Comparecer às reuniões quando convocados;

II) Em escrutínio secreto, eleger o Preskfeníe dto Conseto Mumtiipai de Segurança Alimentar e Nutricional.

III) Deliberar sobre assuntos pertinentes ao COMSEA;

Art. 29. Os conselheiros(as) serão nomeados por portaria do Poder Executivo.

Art. 30. A participação dos/as conseteros/as no COMSEA não será remunerada, sendo considerada como 

relevante serviço ao município.

Art. 31.0  COM SEA poderá realizar reuniões com os/as representantes de outros conselhos afins para discutir 

sobre a temática, de modo a promover a intersetoriatídade.

Parágrafo único. O COM SEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, definir a realização da 

próxima Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

CAPÍTULO IV
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AÇAO  DA  CAMARAINTERSETOR1AL DE S t GURM Q W h M M M M 'ik  TRICIONAL

c criada. no âmbito do Sistema de Segurança AHmentar e Nutricional -  SISAN. a Câmara

CAISAN do município de Primavera / PE, que tem por
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional -
finalirtaHo ~ uu muniuy«u ue rnmavera / Kt, que tem por

a promoção da mtersetonalidade das políticas, dos programas e das ações governamentais definidas 
na esfera do SISAN.

CAISAN é órgão deliberativo, de caráter executivo, gue tem como objetivo articular, utilizando seus 

trumentos de gestão, as ações desenvolvidas nas Secretarias do Município e entidades vinculadas que 

visem a assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 34. Compete à CAISAN:

I - Articular com os diversos setores governamentais as estratégias para ampliação das condições de acesso a 

alimentação adequada;

II - Diligenciar junto às Secretarias Mumcspas a iodusão das ações, programas e projetos de Segurança 

Alimentar e Nutricional no Plano Píurianuaí para o fortalecimento da Política de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Primavera / PE e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN;

III - Articular, acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações., os programas e projetos de segurança alimentar e 

nutricional, sem prejuízo do controle interno e externo pelos órgãos competentes;

IV - Manter arquivo com informações de ações, programas e projetos desenvolvidos no âmbito do SISAN;

V - Buscar a continuidade dos programas, dos projetos e das ações implementados no âmbito do SISAN:

VI - Pleitear a obtenção de recursos para o desenvoiwnento de ações que garantam à população em situação 

de insegurança alimentar e nutricional o acesso à alimentação adequada;

VII - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 35. A CAISAN do munícípk) de Primavera / PE será composta por representantes dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Asssfénda Social;

II -  Secretaria Municipal de Administração;

III - Secretaria de Agricultura;

IV - Secretaria Municipal de Articulação Política;

V - Secretaria de Saúde;

VI - Secretaria de Educação;

VII - Secretaria Municipal de Finanças/Governo;

VIII - Secretaria Municipal ôe Iníraestruíura;

IX - Secretaria Municipal de Desenvolver*ento Econômico;

X -  Secretana Municipal de Cultura;



xi -  Secretaria Municipal de Esportes 

XII -  Secretaria de Meio Ambiente.

-« e la n a  Municipal de ^

Secretaria Municipal de Turismo.

L i Ai ü r  i t  “ es,a sers p ,B“ a * >  8 - “  *  * * * -  -  — .
- „  ecretana Agricultura e Desenvolvimento Econômico, na qualidade de Vice-Presidente

b *  Camara ora instituída terá uma Secretaria Executiva, a qual caberá a coordenação das suas ações, que 

&erá exercida pela Secretaria de .Assistência Social.

§ 3 Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social assessorar os órgãos que compõem a CAISAN 

murlicipal quanto às ações de segurança alimentar e nutricional do Estado de Pernambuco.

§ 4 O s membros titulares da Câmara serão os dirigentes de cada um dos órgãos indicados nos incisos 

do caput deste artigo, os quais indicarão ao Presidente seus respectivos suplentes.

§ 5o A Câmara se reunirá ordinariamente uma vez a cada dois meses e, extraordinariamente, por convocação 

do seu Presidente.

Art. 36. O funcionamento da Câmara e as atribuições de seus membros serão disciplinados na forma do seu 

Regimento Interno.

CAPÍTULO V

DO P U N O  MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 37. O Piano Municipal de Segurança Alimenta- e Nutricional, a ser elaborado pela CAISAN de 

Primavera/PE com base nas prioridades estabelecidas peto COMSEA de Primavera/PE a partir das 

deliberações da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será o principal instrumento de 

planejamento, gestão e execução da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 10 O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá vigência de 4 (quatro) anos, em consonância 

com o Plano Plurianuai e será revisado, a cada dois anos, com base nas orientações da CAISAN de 

Primavera/PE, nas propostas do COMSEA de Primavera / PE e rvo monitoramento da sua execução.

§ 2o O Piano Municipal de Segurança Afimentar e Nutocnai deve ser um instrumento resultante do diálogo 

entre governo e sociedade dvH, de orientação da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para 

que organizem ações voltadas para garantia do direito humano à alimentação adequada 

Art. 38. Após a criação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, o mesmo, no âmbito do PPA

-  Plano Plurianuai -  deverá:
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- M e a r  as fontes o « ™ s  e os « s t o r a . ^  S S ,  » * , , fo c o s  para 

concretização do direito humano à alimentação adequada.

idições efetivas de infraestruíura e recursos humanos que permitam o atendimento ao direito 
humano à alimentação adequada;

Definir e estabelecer formas de monitoramento mediante a identificação e o acompanhamento de 

indicadores de vigilância alimentar e nutricional;

V - Propiciar um processo de monitoramento mais eficaz.

Art. 39. O Poder Executivo, deverá articular ações, projetos e programas relativos à Segurança Alimentar e 

Nutricional para garantir a interseíorialidade com as diversas políticas implementadas no município 

competindo-lhe:

I - Articular as ações do Poder Público no campo da Segurança Alimentar e Nutricional;

II - Elaborar, a parür das deliberações emanadas da Conferência Municipal, o Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de sua implementação;

III - Elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da segurança alimentar e nutricional;

IV - Subsidiar o COMSEA Primavera/PE com relatórios quadrimestrais e anuais de atividades e de execução 

financeira dos recursos alocados para a Política Municipal de Segurança ABmentar e Nutricional;

V Promover e desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação

de proposições da área.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Art 41 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jeys(xi C^valpanti de Almeida Falcão 

-Prefeito-

Primavera, 06 de fevereiro de 2025.
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